e CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

PGR se posiciona contra trechosda L el dalgualdade
Salarial

Nas acdes que contestam trechos da Lei dalgualdade Salarial, o procurador-geral da Republica, Paulo Gonet, defendeu
afastar qual quer possibilidade de divulgacéo, nos relatorios de transparéncia salarial, de valores vinculados a cargos ou
funcdes identificadas; e invalidar a necessidade de implementacdo de plano para mitigacéo de desigualdade salarial nos
casos de empresas que tenham justificativa valida paraisso, baseadana CLT.

Antonio Augusto/MPF
A lei em questdo, de 2023, trata daigualdade salarial e de critérios
remuneratérios entre homens e mulheres. Ela estabel eceu obrigagdes
para empresas com cem ou mais empregados.

O relatério de transparéncia salarial e de critérios remuneratérios,

previsto nanorma, busca comparar de forma objetiva os salérios, as
remuneracOes e a proporcao de ocupacdo de cargos. Ele é elaborado pelo

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) com base em dados do
sistema de prestacéo de informacdes trabal histas ao governo federal .

A regulamentagéo da norma estipulou, por exemplo, que o relatorio Y
precisa ser publicado nos sites ou nas redes sociais das empresas.
Conforme alei, também é preciso apresentar um plano de acéo para

corrigir eventuais discrepancias salariais.

PGR se manifestou em duas a¢fes no STF que contestam
A normafoi regulamentada pelo Decreto 11.795/2023. Este, por suavez, trechos da norma de 2023
foi regulamentado pela Portaria 3.714/2023 do MTE. Ambos citam
diversas informagbes que devem constar do relatério, o que inclui os
cargos ou as ocupacies, com as respectivas atribuicdes, e os valores das remuneragoes.

Duas acBes no Supremo Tribunal Federal contestam pontos dalei. Uma delas foi movida pela Confederagdo Nacional da
Industria (CNI) e pela Confederacdo Nacional do Comércio, Bens, Servicos e Turismo (CNC). Jaaoutra é do Partido
Novo.

A CNI eaCNC alegam que a divulgacdo dos relatérios de transparéncia salarial causa dano injusto as empresas e que a
lel ignora desigual dades | egitimas e objetivas, como o tempo na funcéo e na empresa e a perfeicdo técnicado trabaho. Ja
o Novo alega que os relatérios expdem informagdes sensiveis sobre estratégia de pregos e custos das empresas.

Plano de acao

Navisdo de Gonet, um trecho dalei permite ainterpretacdo de que empresas devem apresentar e implementar o plano de
acd0 mesmo se as desigualdades salariais tiverem “justificativas legitimas’.

Ele serefere ao §2° do artigo 5° da norma, segundo o qual tal plano de agdo deve ser implementado “independentemente
do descumprimento” do artigo 461 daCLT.

Essetrecho daCL T prevé aigualdade salarial paratodo trabaho deigual valor e idéntica fungdo prestado a mesma
empresa, sem distingdo de sexo, etnia, nacionalidade ou idade. Mas afasta tal exigéncia caso o empregador tenha um
quadro de pessoal organizado em carreira ou plano de cargos e salarios, com promogdes por merecimento e antiguidade;
caso o trabalhador seja readaptado em uma nova funcéo por deficiénciafisica ou mental; e caso os empregados ndo sgjam
contemporaneos no cargo.

Segundo 0 PGR, aLei de Igualdade Salarial desconsidera as hipéteses de desigual dade de remuneragéo “ eventual mente
lastreada em justificativalicita, razoavel e admitida pelo ordenamento juridico”.

Assim, empregadores em situacdes distintas sdo tratados de formaidéntica— tanto aqueles “ que adotam préticas
discriminatérias’ quanto os que atuam de acordo com a CLT.
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Para Gonet, ndo ha por que obrigar um empregador “que ja ndo praticaindevida desigual dade remuneratoria’ a
implementar um plano de combate a discriminagdo salarial.

Relatoérios

Quanto aos relatdrios de transparéncia salarial, 0 PGR entendeu que, apesar de haver determinagéo para que os dados
sejam publicados de forma anonimizada, alei e suaregulamentacdo permitem aidentificacdo dos empregados a partir “da
simples correlagdo entre cargo e valor do salério”.

Na sua opinido, isso viola a privacidade, aintimidade, a protecéo dos dados pessoais, alivreiniciativae alivre
concorréncia.

Para ele, aobrigacdo de divulgacao desses rel atérios desconsidera as hipéteses legitimas de desigual dade salarial previstas
naCLT, aém de “contingéncias norteadoras do desenvolvimento profissional individual, tais como o merecimento e a
antiguidade no posto ou funcéo”.

Mais do que isso, tornar publicos tais dados pode causar danos irreversiveis as empresas “ perante aopinido publica’ e
estimular a suposi¢do geral de que elas estdo implementando préticas discriminatorias contra mulheres.

Clique aqui paraler amanifestacéo da PGR
ADI 7.612

Clique aqui paraler a manifestacéo da PGR
ADI 7.631

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-mai -05/pgr-se-posi ciona-contra-trechos-da-| ei-da-igual dade-sal arial/
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